Resolução N° 01 de 13 de março de 2025
O Colegiado do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural - CEPPC/PE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 15.430, de 22 de dezembro de 2014, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 41.778 de 27 de maio de 2015, vinculado à Secretaria de Cultura, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º do Decreto Estadual nº 46.523, de 21 de setembro de 2018, considerando a Reunião Ordinária do dia XX de março de 2025, que elegeu a Presidente e Vice-Presidente do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural - CEPPC/PE, de acordo com o definido em Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º Designar como Presidente do CEPPC/PE a Conselheira Ana de Fátima Braga Barbosa, representante da Sociedade Civil no segmento Urbanismo e Meio Ambiente e como Vice-Presidente do CEPPC/PE a Conselheira Maria Teresa Caminha Duere, representando o Governo, como Notório Saber, para exercerem o mandato no período de 13 de março de 2025 a 31 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Recife, Casa de Oliveira Lima, 13 de março de 2025.


Ana de Fátima Braga Barbosa
Presidente do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado de Pernambuco
